
                                 REQUERIMENTO Nº                      /2010

Requer a desapensação do Projeto de
Lei nº 7.013, de 2010, do Projeto de Lei
nº 20, de 2009.

                  Senhor Presidente da Câmara dos D eputados,

                  Requeiro a Vossa Excelência a revisão do despacho de 31 de
março de 2010, dessa Presidência, que determinou a apensação do Projeto
de Lei nº 7.013, de 2010, de minha autoria, ao Proj eto de Lei n° 20, de
2007, de autoria do Deputado Fernando Chucre, PSDB/SP, pois, não existe
correlação ou analogia nas matérias neles tratadas, a teor do estabelecido nos
artigos 139 e 142 do Regimento Interno desta Casa.

                                             JUSTIFICATIVA

                Numa análise acurada dos objetivos de cada um deles, verifica-se
claramente que o de minha autoria, o PL nº 7.013 , de 2010, trata
especificamente do registro de posse de áreas privadas ou de ocupação de
áreas públicas, em perímetro urbano, no Registro de Títulos e Documentos,
enquanto que a proposta contida no PL nº 20 , de 2007, do Deputado Fernando
Chucre, trata do parcelamento de solo urbano e da regularização fundiária;  
define conceitos como:  plano urbanístico, área de preservação permanente,
desmembramento, responsabilidade dos empreendedores, promitentes
compradores, cessionários,  proprietários, bens imóveis, condomínio, lote,
estudo de impacto ambiental, licença ambiental, memorial descritivo,
cronograma, estudo de impacto de vizinhança,  prazo de entrega de obra civil,
registro de imóveis,  averbação, matrícula de imóvel, contratos alienação,
desapropriação, rescisão,  escritura pública, dentre outros conceitos; além de
estabelecer penalidades e instituir novos delitos como, por exemplo, de
grilagem.

  Mesmo que se faça um exame percuciente - item por item - nenhum
dos 157 (cento e cinqüenta e sete) artigos que compõem o Projeto do
Deputado Fernando Chucre, tem o condão de propor a solução jurídica
aventada nos 5 (cinco) artigos do Projeto de Lei de minha autoria. Também se
pode afirmar que a mens legis que norteou os propositores dos projetos de lei
em questão não tem qualquer similitude, conforme se pode verificar da leitura



das respectivas “Justificações”, que constam do anexo do presente
Requerimento.
            Ou seja, o da lavra do Deputado Chucre, de acordo com a sua própria
justificativa, teve por escopo a “concepção de uma nova Lei do Parcelamento
do Solo Urbano, em substituição à atual Lei n° 6.76 6, de 1979”, já o de minha
autoria, na sua essência, o de socorrer a população de baixa renda que não
pode efetivamente demonstrar a posse ou a ocupação do local onde mantém a
sua residência.

Registra-se, por oportuno, que a existência de uma Lei como a projetada
poderia ter minorado o sofrimento de muitas famílias que perderam suas casas
na tragédia que assolou em 7 de abril p.p. o meu Estado (15 dias após da
apresentação do PL 7.013/10) pois sem um documento hábil, reconhecido
legalmente, os moradores que viram suas casas ruírem e/ou soterradas podem
ter  seus direitos decorrentes deste fatídico acontecimento, negados.

E mais, em nenhum momento o PL 7.010/10, de minha autoria, refere-se
a Registro de Imóveis, como o faz o PL 20/2007, de autoria do Deputado
Fernando Chucre, mas sim em Registro de Documentos, pois o que se
pretende é a criação de uma “Certidão de Reconhecimento de Moradia”, como
a “Certidão de Nascimento”, direitos  fundamentais do cidadão, inscritos no art.
5º da nossa Carta Maior.
                  Diante de todo exposto, solicito que seja deferido o presente
requerimento e procedida a desapensação do Projeto de Lei nº 7.013, de
2010, do Projeto de Lei nº 20, de 2007.

                                Sala das Sessões,          de   junho  de 2010

Deputado Marcelo Itagiba
  PSDB/RJ
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